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ACTOS DO P O D E R LEGISLATIVO 

L e i n. 1 9 8 
DE 29 de AGOSTO DE 1893 , . /. 

Aucloriza o Governo a expedir regulamento para a Junta Commercial 
âo Estado 

0 dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo , 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte: 

Artigo 1.° Fica o Governo auctorizado a expedir regulamento para 
a Junta Commercial deste Eslado, sujeitando seu acto á approvação do 
Congresso em sua próxima reunião. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. ' 1 

0 secretario de Eslado dos Negócios da Jusliça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
JOÃO A L V A R E S R U B I Ã O JÚNIOR. 

Publicada na -Secretaria da Jusliça, a 29 de Agosto"de 1893.—O director 
geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

L e i n. 1 9 9 
i 

DE 29 DE AGOSTO DE 1893 

Eleva a 12:000^000 a verba do expediente da Junta Commercial do Estado 

O dr.Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 
seguinte : 

Artigo l.o F ica elevada a 12:0003000 annuaes a verba votada para as 
despesas do expediente da Junta Gommercial do Estado. 

Artigo 2.o E 1 o Governo auctorizado a despender a quantia de 10:0003 
com a acquisição de mobilia e objectos indispensáveis ao mesmo estabele
cimento. • . : 

Artigo 3.° Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim a faça jexecutar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
JOÃO A L V A R E S R U B I Ã O JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria da Justiça, a 29 de Agoslo de 1893. — O dire
ctor geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

L e i n . 2 0 1 
DE 30 DE AGOSTO DE 1893 

Cria o logar de porteiro do jury e zelador do Fórum da capital 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a pre

sente lei : 

Artigo l.o Fica ereado o logar de porteiro do jury e zelador do Fórum 
desta capilal, cujo provimento será feito pelo Governo mediante proposta do 

niz da primeira vara. 

Artigo 2." Os vencimentos do porteiro do jury e zelador do Fórum 
serão de duzentos e cincoenla mi l réis (2503000)jmensaes, divididos em dous 
terços de ordenado e um terço de gratificação. 

i Artigo 3.o Além das disposições legaes e regulamentares em vigor, com
porão o regimento desse empregado as ordens e portarias do juiz da p r i 
meira vara. 

Artigo 4.o Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Eslado dos Negócios da Justiça assim a faça executar, 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
JOÃO A L V A R E S R U B I Ã O JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria].da Justiça, a 30 de Agosto de 1893.—O director 
geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

L e i n. 202 
DE 30 DE AGOSTO DE 1893 

Aucloriza o Governo do Estado a conceder um anno de licença ao offlcial 

do registro geral de hypolhecas da capital 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 
seguinte : 

Artigo l .o F ica o Governo do Eslado auctorizado a conceder um anno 
de licença, para tratar de sua saúde onde lhe convier, ao dr. Eulálio da 
Gosta Carvalho, offlcial do registro geral de hypothecas da comarca da 
capital. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
JOÃO A L V A R E S R U B I Ã O JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria da Justiça, a 20 de Agosto de 1893.—O director 
geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

L E I N. 204 
-' DE 30 DE AGOSTO DE 1893 

Aucloriza o Governo a abrir créditos necessários para installação da Al
fandega nesta capital 

O dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 
Art. 1°. F ica o Governo auctorizado a abrir os créditos necessários para 

acquisição ou construcção do edifício o compra de mobilia, machinismos e 
mais utensílios necessários para a installação do serviço aduaneiro a cargo 
da Alfandega creada na capital de S. Paulo. 

Art . 2 o . 0 Governo poderá dar aquelle^destino a qualquer dos edifícios-
públicos ora existentes, devendo sempre collocar a Alfandega em ponto cen
tral, accessivel a todas as estradas de ferro e com a necessária área para o 
movimento de carga e descarga, prevendo futuro desenvolvimento. 

Ar t . 3». Para installação provisória da Alfandega, em caso de impossi
bilidade de prompta acquisição de edifício apropriado ou construcção rápi
da, poderá o Governo alugar ou arrendar os prédios e dependências ex ig i 
das para immediato estabelecimento da repartição, comprando os utensílios-
e machinismos em condições de aproveitamento definitivo. 


